Portaria nº 00180/2025 de 19/09/2025
Marco Regulatório do São Marcos

Processo: 08285/2025
Decisão: Deferido com condicionantes

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 27, de 08 de setembro de 2025, determina: 

Art. 1º- Autorizar, com prazo de validade até 31/07/2035, o ato de outorga de direito de uso de recursos hídricos conforme descrito abaixo:

Código da Interferência: 80931
Tipo de Interferência: Captação

Município: Unaí - MG

Dominialidade: Estadual 

Usuário: Paulo Plinio Scherer
CPF: 368.***.***-**
Nome do Corpo Hídrico: B13
Tipo de Corpo Hídrico: Espelho d’água

Coordenadas Geográficas: Lat. 16°30’42,10”S e Long. 47°05’51,70”W

Finalidade: Irrigação
Volume Máximo Autorizado: 189200 (m³/ano)

Art. 2º - O usuário constante desta Portaria deverá observar os dados técnicos, condições e condicionantes do anexo. Art. 3º - Fica o outorgado obrigado a cumprir as condicionantes: I - Instalar sistema de medição de vazão captada e horímetro no ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática, com transmissão telemétrica de dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para transmissão estão disponíveis no sítio eletrônico do IGAM. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada); II - Os dados de monitoramento, relatórios anuais, comentários e análise crítica dos resultados, deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; III - Fica estabelecido que o empreendedor não poderá realizar captações nos meses de agosto e setembro. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; IV - Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário e deverão estar concluídos no prazo de 03 (três) anos, conforme consta do processo próprio, sob pena de caducidade da Autorização. Art. 4º - Na hipótese de as vazões do curso d’água, nos períodos de estiagem, atingirem volumes insuficientes para garantir, simultaneamente, a captação autorizada e a manutenção de um fluxo residual, à jusante, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Q95, o Outorgado/Autorizatário se obriga a reduzir a captação, de modo a garantir o referido fluxo residual até que o mesmo possa ser, naturalmente, restabelecido. Art. 5º - A Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nos artigos e anexo desta Portaria. Art. 6º - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II – quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das Autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n.º 9.433/97; IV - Caso seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art. 7º - O Outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 8º - Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo Outorgado/Autorizatário de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 9º - O outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de titularidade, vazão captada, tempo de bombeamento, qualidade da água e demais condições outorgadas, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva e captação objeto desta autorização. Art. 10º - As condicionantes, se houver, deverão ser cumpridas conforme estabelecido no artigo terceiro. Parágrafo Único – As comprovações do cumprimento das condicionantes deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou quando solicitado pelo Igam, bem como no momento de fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema. Art. 11º - O direito de uso dos recursos hídricos objeto desta Autorização está sujeito à cobrança prevista nos termos do artigo 20 da Lei nº. 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997 e artigo 24 da Lei nº. 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será posteriormente definida, mediante regulamentos específicos. Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato. Unaí, 19/09/2025. A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas, Patrícia Carvalho Barbosa.

Portaria nº 00181/2025 de 19/09/2025
Marco Regulatório do São Marcos

Processo: 08284/2025
Decisão: Deferido com condicionantes
A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 27, de 08 de setembro de 2025, determina: 

Art. 1º- Autorizar, com prazo de validade até 31/07/2059, o ato de outorga de direito de uso de recursos hídricos conforme descrito abaixo:

Código da Interferência: 74445
Tipo de Interferência: Barramento
Município: Unaí - MG
Dominialidade: Estadual 

Usuário: Paulo Plinio Scherer
CPF: 368.***.***-**
Nome do Corpo Hídrico: B13
Tipo de Corpo Hídrico: Espelho d’água
Coordenadas Geográficas: Lat. 16°30’41”S e Long. 47°05’52”W

Finalidade: Reservatório/Barragem 

Área Inundada (ha): 2,40
Volume Acumulado (m³): 74324
Altura do maciço da barragem (m): 9,0
Área de drenagem no eixo da barragem (km2): 10,37
Art. 2º - O usuário constante desta Portaria deverá observar os dados técnicos, condições e condicionantes do anexo. Art. 3º - Fica o outorgado obrigado a cumprir as condicionantes: I - Instalar sistema de medição de fluxo residual garantindo um valor mínimo de 0,014 m³/s ou 14,0 l/s, que corresponde a 100 % da vazão Q95, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual, com transmissão telemétrica de dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para transmissão estão disponíveis no sítio eletrônico do IGAM. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada); II - Os dados de monitoramento, relatórios anuais, comentários e análise crítica dos resultados, deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; III - Os quantitativos outorgados neste ato poderão ser alterados em decorrência de condições climáticas adversas, de alocações de água, de marcos regulatórios, de condições especiais de uso da água, ou ainda da necessidade de se atender a usos prioritários.  Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; IV - O usuário deverá atender às condições previstas na Resolução Conjunta ANA, ADASA, IGAM, SEMAD/MG e SEMAD/GO n. 109, de 23 de novembro de 2021. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga. Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário e deverão estar concluídos no prazo de 03 (três) anos, conforme consta do processo próprio, sob pena de caducidade da Autorização. Art. 4º - Na hipótese de as vazões do curso d’água, nos períodos de estiagem, atingirem volumes insuficientes para garantir, simultaneamente, a captação autorizada e a manutenção de um fluxo residual, à jusante, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Q95, o Outorgado/Autorizatário se obriga a reduzir a captação, de modo a garantir o referido fluxo residual até que o mesmo possa ser, naturalmente, restabelecido. Art. 5º - A Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nos artigos e anexo desta Portaria. Art. 6º - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II – quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das Autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n.º 9.433/97; IV - Caso seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art. 7º - O Outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 8º - Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo Outorgado/Autorizatário de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 9º - O outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de titularidade, vazão captada, tempo de bombeamento, qualidade da água e demais condições outorgadas, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva e captação objeto desta autorização. Art. 10º - As condicionantes, se houver, deverão ser cumpridas conforme estabelecido no artigo terceiro. Parágrafo Único – As comprovações do cumprimento das condicionantes deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou quando solicitado pelo Igam, bem como no momento de fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema. Art. 11º - O direito de uso dos recursos hídricos objeto desta Autorização está sujeito à cobrança prevista nos termos do artigo 20 da Lei nº. 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997 e artigo 24 da Lei nº. 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será posteriormente definida, mediante regulamentos específicos. Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato. Unaí, 19/09/2025. A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas, Patrícia Carvalho Barbosa.

Portaria nº 00182/2025 de 19/09/2025
Marco Regulatório do São Marcos

Processo: 08287/2025
Decisão: Deferido com condicionantes

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 27, de 08 de setembro de 2025, determina: 

Art. 1º- Autorizar, com prazo de validade até 31/07/2035, o ato de outorga de direito de uso de recursos hídricos conforme descrito abaixo:

Código da Interferência: 87473
Tipo de Interferência: Captação

Município: Unaí - MG

Dominialidade: Estadual 

Usuário: Paulo Plinio Scherer
CPF: 368.***.***-**
Nome do Corpo Hídrico: B16
Tipo de Corpo Hídrico: Espelho d’água

Coordenadas Geográficas: Lat. 16°30’29,90”S e Long. 47°07’37,90”W

Finalidade: Irrigação
Volume Máximo Autorizado: 1172707 (m³/ano)

Art. 2º - O usuário constante desta Portaria deverá observar os dados técnicos, condições e condicionantes do anexo. Art. 3º - Fica o outorgado obrigado a cumprir as condicionantes: I - Instalar sistema de medição de vazão captada e horímetro no ponto de captação outorgado, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão captada e do tempo de captação de forma automática, com transmissão telemétrica de dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para transmissão estão disponíveis no sítio eletrônico do IGAM. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada); II - Os dados de monitoramento, relatórios anuais, comentários e análise crítica dos resultados, deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; III - Fica estabelecido que o empreendedor não poderá realizar captações nos meses de agosto e setembro. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; IV - Cumprir as demais obrigações estabelecidas pela Portaria IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção em recurso hídrico. Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário e deverão estar concluídos no prazo de 03 (três) anos, conforme consta do processo próprio, sob pena de caducidade da Autorização. Art. 4º - Na hipótese de as vazões do curso d’água, nos períodos de estiagem, atingirem volumes insuficientes para garantir, simultaneamente, a captação autorizada e a manutenção de um fluxo residual, à jusante, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Q95, o Outorgado/Autorizatário se obriga a reduzir a captação, de modo a garantir o referido fluxo residual até que o mesmo possa ser, naturalmente, restabelecido. Art. 5º - A Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nos artigos e anexo desta Portaria. Art. 6º - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II – quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das Autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n.º 9.433/97; IV - Caso seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art. 7º - O Outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 8º - Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo Outorgado/Autorizatário de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 9º - O outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de titularidade, vazão captada, tempo de bombeamento, qualidade da água e demais condições outorgadas, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva e captação objeto desta autorização. Art. 10º - As condicionantes, se houver, deverão ser cumpridas conforme estabelecido no artigo terceiro. Parágrafo Único – As comprovações do cumprimento das condicionantes deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou quando solicitado pelo Igam, bem como no momento de fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema. Art. 11º - O direito de uso dos recursos hídricos objeto desta Autorização está sujeito à cobrança prevista nos termos do artigo 20 da Lei nº. 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997 e artigo 24 da Lei nº. 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será posteriormente definida, mediante regulamentos específicos. Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato. Unaí, 19/09/2025. A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas, Patrícia Carvalho Barbosa.

Portaria nº 00183/2025 de 19/09/2025
Marco Regulatório do São Marcos

Processo: 08286/2025
Decisão: Deferido com condicionantes
A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam n° 27, de 08 de setembro de 2025, determina: 

Art. 1º- Autorizar, com prazo de validade até 31/07/2059, o ato de outorga de direito de uso de recursos hídricos conforme descrito abaixo:

Código da Interferência: 74447
Tipo de Interferência: Barramento
Município: Unaí - MG
Dominialidade: Estadual 

Usuário: Paulo Plinio Scherer
CPF: 368.***.***-**
Nome do Corpo Hídrico: B16
Tipo de Corpo Hídrico: Espelho d’água
Coordenadas Geográficas: Lat. 16°30’52”S e Long. 47°08’06”W

Finalidade: Reservatório/Barragem 

Área Inundada (ha): 40
Volume Acumulado (m³): 895082
Altura do maciço da barragem (m): 6,50
Área de drenagem no eixo da barragem (km2): 76,34
Art. 2º - O usuário constante desta Portaria deverá observar os dados técnicos, condições e condicionantes do anexo. Art. 3º - Fica o outorgado obrigado a cumprir as condicionantes: I - Instalar sistema de medição de fluxo residual garantindo um valor mínimo de 0,102 m³/s ou 102,0 l/s, que corresponde a 100 % da vazão Q95, conforme Portaria IGAM 48/2019 e realizar medições a cada 15 minutos da vazão residual, com transmissão telemétrica de dados ao IGAM via sistema MIRA. Os procedimentos para transmissão estão disponíveis no sítio eletrônico do IGAM. Prazo: até 120 dias após a publicação (intervenção já implantada) ou na implantação da captação (intervenção a ser implantada); II - Os dados de monitoramento, relatórios anuais, comentários e análise crítica dos resultados, deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; III - Os quantitativos outorgados neste ato poderão ser alterados em decorrência de condições climáticas adversas, de alocações de água, de marcos regulatórios, de condições especiais de uso da água, ou ainda da necessidade de se atender a usos prioritários.  Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga; IV - O usuário deverá atender às condições previstas na Resolução Conjunta ANA, ADASA, IGAM, SEMAD/MG e SEMAD/GO n. 109, de 23 de novembro de 2021. Prazo: Durante a vigência desta Portaria de Outorga. Parágrafo Único - As obras e serviços necessários à captação de que trata esta Portaria serão executados às expensas do Outorgado/Autorizatário e deverão estar concluídos no prazo de 03 (três) anos, conforme consta do processo próprio, sob pena de caducidade da Autorização. Art. 4º - Na hipótese de as vazões do curso d’água, nos períodos de estiagem, atingirem volumes insuficientes para garantir, simultaneamente, a captação autorizada e a manutenção de um fluxo residual, à jusante, equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Q95, o Outorgado/Autorizatário se obriga a reduzir a captação, de modo a garantir o referido fluxo residual até que o mesmo possa ser, naturalmente, restabelecido. Art. 5º - A Autorização objeto desta Portaria poderá ser suspensa, parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nos artigos e anexo desta Portaria. Art. 6º - Esta Portaria poderá ser revogada, sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação pertinente, nos seguintes casos: I – na hipótese de conflito com as normas posteriores; II – quando os estudos de planejamento regional de utilização dos recursos hídricos, indicarem a necessidade de revisão das Autorizações emitidas; III – quando for necessária a adequação aos planos de recursos hídricos e a execução de ações para garantir a prioridade de uso dos recursos hídricos prevista no artigo 13 da Lei n.º 9.433/97; IV - Caso seja indeferida ou cassada a respectiva licença ambiental. Art. 7º - O Outorgado/Autorizatário responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer da presente Autorização. Art. 8º - Esta Portaria não dispensa nem substitui a obtenção pelo Outorgado/Autorizatário de certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. Art. 9º - O outorgado/Autorizatário deverá comunicar por escrito ao Outorgante/Autorizante qualquer alteração que venha a ocorrer tais como mudança de titularidade, vazão captada, tempo de bombeamento, qualidade da água e demais condições outorgadas, em até 60 (sessenta) dias, formalizando o competente processo de Retificação e efetuando o pagamento das taxas devidas, ou mesmo a paralização definitiva e captação objeto desta autorização. Art. 10º - As condicionantes, se houver, deverão ser cumpridas conforme estabelecido no artigo terceiro. Parágrafo Único – As comprovações do cumprimento das condicionantes deverão ser apresentadas no momento da renovação da outorga de direito de uso dos recursos hídricos ou quando solicitado pelo Igam, bem como no momento de fiscalização realizada por órgão integrante do Sisema. Art. 11º - O direito de uso dos recursos hídricos objeto desta Autorização está sujeito à cobrança prevista nos termos do artigo 20 da Lei nº. 9.433/97, de 08 de janeiro de 1997 e artigo 24 da Lei nº. 13.199 de 29 de janeiro de 1999, que será posteriormente definida, mediante regulamentos específicos. Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sob a forma de extrato. Unaí, 19/09/2025. A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA Noroeste de Minas, Patrícia Carvalho Barbosa.

